
a TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO 

Encaminho a petição com os seguintes dados: 

AssunTo: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Ano de exercício: 2024 

SUJEITOS DO PROCESSO 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

Gestor atual: JOSE VILMAR DE ANDRADE 

Gestor das Contas: LAURICI JOSE DE OLIVEIRA 

DOCUMENTOS ANEXOS 

- Ofício de Encaminhamento (Ofiico 036 2025) 

- Declaração de ciência do relatório anual do Controle Interno (Declaração de Ciência) 

PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS, CNPJ 77.778.827/0001-55, através do(a) 

Representante Legal JOSE VILMAR DE ANDRADE, CPF 500.470.439-20 

Curitiba, 26 de março de 2025 17:14:56 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 181262/25 

Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os 

seguintes dados indicados pelo instaurador: 

PROCESSO: 181262125 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Ano de exercício: 2024 

SUJEITOS DO PROCESSO 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

Gestor atual: JOSE VILMAR DE ANDRADE 

Gestor das Contas: LAURICI JOSE DE OLIVEIRA 

DOCUMENTOS ANEXOS 

- Formulário de Encaminhamento 

- Ofício de Encaminhamento (Ofiico 036 2025) 

- Declaração de ciência do relatório anual do Controle Interno (Declaração de Ciência) 

PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS, CNPJ 77.778.827/0001-55, através do(a) 

Representante Legal JOSE VILMAR DE ANDRADE, CPF 500.470.439-20 

Curitiba, 26 de março de 2025 17:20:30 
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Câmara Municipal de Inácio Martins 
CNPJ 77.778.827/0001-55 

Ofício n.º 036/2025 

Inácio Martins, 25 de março de 2025. 

Assunto: Prestação de Contas Municipal 

Senhor Presidente 

A Câmara Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná, CNPJ 

77.778.827/0001-55, por seu representante legal abaixo-assinado, vem por meio 

deste encaminhar os documentos que compõem a Prestação de Contas referente ao 

Exercício Financeiro de 2024. 

Atenciosamente. 

Presídente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares 

Praça Nossa Senhora da Salete, s/n.º - Centro Cívico 

CURITIBA — PR



ª â Câmara Municipal de Inácio Martins 
CNPJ 77.778.827/0001-55 

R N 

Declaração de Ciéncia do Relatério Anual de Controle Interno 

Em atenção ao contido no art. 7.° da Lei Organica do Tribunal de Contas 

do Estado do Parana, DECLARO, para os devidos fins de direito, que tomei 

conhecimento das conclusées contidas no RELATORIO ANUAL DE CONTROLE 

INTERNO, elaborado pelo Controlador Interno ADALBERTO JORGE BONATO, 

na qualidade de Controlador Geral da Camara Municipal de Inacio Martins, 

referente ao exercicio de 2024. 

Inécio Martins, 24 de margo de 2025. 



Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1580/2025 

Processo Nº: 181262/25 

Data e hora da distribuição: 26/03/2025 17:23:51 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

Interessado: JOSE VILMAR DE ANDRADE, LAURICI JOSE DE OLIVEIRA 

Exercício: 2024 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Impedimentos: 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFE.815B



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

PROCESSO Nº: 181262/25 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

INSTRUÇÃO Nº: 1015/2025 - CGM - PRIMEIRO EXAME 

CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS. Prestação de 

Contas do exercício de 2024. Primeiro Exame. Contas 

Regulares. 

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

Ã Á ITENS ITENS NÃO DESCRIÇÃO DOS ITENS DE ANÁLISE CONSTATADOS | CONSTATADOS 

CONTROLE INTERNO 

Encaminhamento da declaração de ciência do relatório anual de Controle 
Interno. 

ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Nada Constatado 

Limite de despesas com pessoal — não retorno ao limite no prazo legal. Nada Constatado 

Limite de despesas com pessoal — não redução de 1/3 no prazo legal. Nada Constatado 

GESTÃO DO LEGISLATIVO 

Extrapolação do limite para despesas com a folha de pagamento. Nada Constatado 

Transferência de recursos financeiros oriundos de repasses duodecimais 
para fundos criados pelo Poder Legislativo. Nada Constatado 

Extrapolação do teto constitucional para despesas da Câmara. Nada Constatado 

Existência de superávit/déficit financeiro nas fontes livres. Nada Constatado 

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Entrega dos documentos que compõem a Prestação de Contas com Nada Constatado 
atraso. 

OUTRAS VERIFICAÇÕES 

Acompanhamento de Acórdão do TCE/PR. Nada Constatado 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDERECO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YN A.EBFE.EG9H



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO 

MARTINS, relativa ao exercício financeiro de 2024, cujo conteúdo e estruturação 

encontram-se definidos na Instrução Normativa nº 189/2024, do Tribunal de Contas do 

Paraná. 

A presente Instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 

execução orçamentária, financeira, patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e verificar o atendimento dos aspectos legais a que estão 

sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 

atualizações. 

O exame realizado no processo deteve-se na verificação da 

observância de procedimentos aplicáveis à Administração Pública e na avaliação de 

pontos de controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas 

pertinentes, especialmente a Lei Complementar nº 101/00, com o objetivo de instruir a 

emissão do Opinativo sobre as contas prestadas pelo Responsável. 

PARTE | - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências 

legais e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de 

dados de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do 

Sistema de Informações Municipais - SIM. 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

CARGO/FUNÇÃO NOME CPF INício FINAL cRC 

É'êªrã':ê"'ª da LAURICI JOSE DE OLIVEIRA 048.240.379-99 01/01/2024  31/12/2024 

Contador JOANITA APARECIDA DOS 601.194.039-00 01/01/2024 31/12/2024 — 034989/0-0 SANTOS 

Controle ntemo —  ADALBERTO JORGE BONATO 518.509.589-04 01/01/2024 31/12/2024 

2 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

1 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA/FINANCEIRA 

1.1 - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pela Lei Municipal nº 

1066/2023, de 29/12/2023. 

1.2 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

CÂMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

12/2024 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS SALDO 
_ INICIAL ATUALIZADA REALIZADAS 

RECEITAS ORCANVENTARIAS 
@ ®) — 

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00] 0,00 

RECEITA TRIBUTARIA 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Impostos 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Taxas 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00| 0,00 
RECEITA DE CONTRIBUIGOES 0,00 0,00 0,00| 0,00 

Contribuigdes Sociais 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Contribuigdes de Intervengéo no Dominio Econdmico 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Contribuigdes para Entidades Privadas de Serviço Social 0,00 0,00 0,00| 0,00 
e de Formagéo Profissional 
Contribuigzo de lluminagao Pública 0,00 0,00 0,00| 0,00 

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Receitas Imobiliérias 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Receitas de Valores Mobiliarios 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Receita de Concessões e Permissoes 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00| 0,00 

Receita Decorrente do Direito de Exploragéo de Bens 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Publicos em Areas de Dominio Público 
Receita de Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00| 0,00 

RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Outras Receitas Agropecudrias 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITA DE SERVIGOS 0,00 0,00 0,00| 0,00 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Transferéncias da Unido e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Transferéncias dos Estados e do Distrito Federal e de 0,00 0,00 0,00| 0,00 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferéncias de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferéncias de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Transferéncias do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferéncias de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferéncias Provenientes de Depdsitos Não 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Identificados 
Demais Transferéncias Comentes 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00| 0,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00| 0,00 
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00| 0,00 

OPERAGOES DE CREDITO 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00| 0,00 
ALIENAGAO DE BENS 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Alienação de Bens Moveis 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Alienação de Bens Imoveis 0,00 0,00 0,00| 0,00 

Alienação de Bens Intangiveis 0,00 0,00 0,00| 0,00 
AMORTIZAGOES DE EMPRESTIMOS 0,00 0,00 0,00| 0,00 
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferéncias da Unido e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Transferéncias dos Estados e do Distrito Federal e de 0,00 0,00 0,00| 0,00 
suas Entidades 
Transferéncias dos Municipios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferéncias de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Transferéncias de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Transferéncias do Exterior 0,00 0,00 0,00| 0,00 

Transferéncias de Pessoas 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Transferéncias Provenientes de Depdsitos Não 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Identificados 
Transferéncias de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00| 0,00 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

Integralizag&o do Capital Social 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Resgate de Titulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00| 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (1) 0,00 0,00 0,00 0,00 
REFINANCIAMENTO (1l 0,00 0,00 0,00] 0,00 
Operagdes de Crédito Intemas 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Mobiliaria 0,00 0,00 0,00| 0,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Operagdes de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Mobiliaria 0,00 0,00 0,00| 0,00 
Contratual 0,00 0,00 0,00| 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (1) = (1 + 11) 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEFICIT (IV) 2.352.000,00] 2.352.000,00] 1.891.596,53) -460.403,47| 

TOTAL (V) = (I + IV) 2.352.000,00] 2.352.000,00] 1.891.59,53 -460.403,47 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
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SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (Utilizados para 0,00 0,00 0,00) 0,00 
Créditos Adicionals) 
Recursos Arrecadados em Exercicios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 0,00) 0,00 
Superavit Financeiro 0,00 0,00 0,00) 0,00 
Reabertura de créditos adicionais 0,00 0,00 0,00) 0,00 

DOTAGAO DOTAGAO DESPESAS DESPESAS | DESPESAS | SALDO DA 
INICIAL ATUALIZADA | EMPENHADAS | LIQUIDADAS PAGAS DOTAGAO 

DESPESAS 
ORCAMENTARIAS 

[) (€ (U] (9) () ()= () 

DESPESAS CORRENTES 2060.000,00  2.140.000,00 189159653 189150653 189150653 24840347 
PESSOAL E ENCARGOS 1.653.000,00]  1.693.000,00) 1549.43691|  1549.43601| 1549.43691| 143563,00 
SOCIAIS 
JUROS E ENCARGOS DA 0,00) 0,00 0,00 0,00 0,00) 0,00 
DIVIDA 
OUTRAS DESPESAS 407.000,00) 447.000,00) 342.159,62 342159,62] — 342159,62] 10484038 
CORRENTES 
DESPESAS DE CAPITAL 292.000,00) 212.000,00 0,00 0,00 000| 21200000 
INVESTIMENTOS 292.000,00) 212.000,00 0,00 0,00 000| 21200000 
INVERSOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00) 0,00 
FINANCEIRAS 
AMORTIZAGAO DA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00) 0,00 
DIVIDA 
RESERVA DE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00) 0,00 
CONTINGENCIA 
SUBTOTAL DAS DESPESAY 235200000  2.352000,00 1891.506,53] 189150653 189159653 46040347 
V) 
AMORTIZAGAO DA 0,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00 
DIVIDAREFINANCIAMENT 
) 
Amortização da Divida 0,00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Interna 

Divida Mobiliária 0,00) 0,00 0,00 0,00 0,00) 0,00 
Outras Dividas 0,00| 0,00 0,00 0,00 0,00) 0,00 

Amortização da Divida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00) 0,00 
Externa 

Divida Mobiliária 0,00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Dividas 0,00) 0,00 0,00 0,00) 0,00) 0,00 

SUBTOTAL COM 235200000  2.352000,00 1891.506,53] 189150653 189159653 46040347 
REFINANCIAMENTO (VIII) = 
R 
SUPERAVIT (IX) 0,00) 0,00 0,00 0,00) 0,00 0,00 
TOTAL ( = (VI + D) 235200000 2.352000,00 1891.506,53] — 1891506,53] _ 1891596,53| _ 46040347 

[RESERVA Do RPPS | 0,00) 0,00] 0,00] 0,00 0,00] 0,00] 

Fonte: Sistema de Informag3es Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 30/01/2025 22:53 | Relatório emitido em: 14/04/2025 15:33 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
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1.3 - BALANÇO FINANCEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS 

BALANÇO FINANCEIRO 

12/2024 

INGRESSOS DISPÊNDIOS 

Ã Exercício Exercício Ã Exercício Exercício 
ESPECIFICAÇÃO Atual Anterior ESPECIFICAÇÃO Atual Anterior 

Receita Orçamentária (1) 0,00 0,00| |Despesa Orçamentária (Vi) 1891.596,53|  1.759.704,48| 

Ordinária 0,00 0,00( | Ordinaria 1.891.596,53 1.759.704,48 

Vinculada 0,00 0,00| | Vinculada 0,00 0,00 
Transferéncias do 0,00 0,00| | Transferéncias do FUNDEB 0,00 0,00 
FUNDEB . . e ncias 000 ool | Transferências Voluntárias 0,00 0,00 
Voluntárias Alienação de Bens 0,00 0,00 
Alienação de Bens 0,00 0,00| | Operações de Crédito 0,00 0,00 
Operações de Crédito 0,00 0,00| | Contratos de Rateio de 0,00 0,00 

Consórcios Publicos Contratos de Rateio de 0,00 0,00 A 
Consorcios Piblicos Regime Proprio de 0,00 0,00 
Regime Proprio de 0.0 0.0 Transferências de 0,00 0,00 
Transferé d 0,00 0,00 rogramas Programas M ' ' Antecipação da Receita 0,00 0,00) 
Valores Restituiveis 0,00 0,00[ | Orcamentaria - ARO : Valores Restituíveis 0,00 0,00 Transferências 0,00 0,00 A À Voluntárias — Emendas Transferências V(ãlunla?êas 0,00 0,00 

— Emendas Individuais Individuais ($ 13, art. 166 T e da CÊ) 
da CF) 
Apoio Financeiro aos 0,00 0,00| | Apoio Financeiro aos 0.00 0.0 
Municipios - AFM MC:"*É'P*%S'AFM Pré-Sal 000 000 
Cessão Onerosa — Pré- 0,00’ 0,00 'ssão Onerosa — Pre-Sal o o 
Sal Outras Origens 0,00 0,00 
Outras Origens 0,00 0,00 

Transferéncias Financeiras 460.403,47 532.205,52] 
Transferéncias 2.352.000,00 2.292.000,00| |Concedidas (V) 
Financeiras Recebidas (1l 

Pagamentos 489.076,96 424.462,54 
Recebimentos 483.466,14) 429.676,29| |Extraorgamentrios (VIII) 
Extracrcamentarios (Il 

N Pagamentos de Restos a 0,00 0,00 
Inscrição de Restos a 0,00 0,00| | pagar Processados 
Pagar Processados Pagamentos de Restos a 0,00} 0,00 
Inscrição de Restos a 0,00 0,00] | Pagar Não Processados 
Pagar Não Processados Realizável 0,00 0,00 
Realizável - Inscrição 0,00 0,00| | Cancelam /Baixa ' ' 
Cisão, Fusão ou Extinção Cisão,Fusão Extin 
Valores Restituiveis 483.466,14 429.676,29 | Valores Restituíveis 489.076,96 424.462,54 
Antecipacdo da Receita 0,00 0,00 | Antecipação da Receita 0,00 0,00| 
Orgamentaria - ARO Orcamentaria - ARO 

Saldo em Espécie do 5.610,82 397,07| |saldo em Espécie para o 0,00 5.610,82| 
Exercicio Anterior (V) Exercicio Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalentes de 5.610,82 397.07| | Caixa e Equivalentes de 0,00 5,610,82] 
Caixa Caixa Ú ' 
Realizavel 0,00 000] | Realizavel 0,00 0,00] 
TOTAL (v) = (HHIIIHHV) 2.841.076,96 2.722073.36| [TOTAL ( = (VEVIRVIRDO 284107696 272207336 

Fonte: Sistema de InformagBes Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 30/01/2025 22:54 | Relatério emitido em: 14/04/2025 15:33 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
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2- ASPECTOS PATRIMONIAIS 

2.1 - BALANÇO PATRIMONIAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS 

BALANÇO PATRIMONIAL 

12/2024 

ATIVO PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercicio Atual| * Exercício ESPECIFICAÇÃO Exercício Exercício 
Anterior Atual Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 0,00 5,610,82| |PASSIVO CIRCULANTE 5.349,04] 10.959,86 

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 5.610,82] | Obrigações Trabalhistas, 5.349,04 5.349,04 
Previdenciárias e Assistenciais a 

Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00| |pagar a Curto Prazo 

Créditos Tributários a Receber 0,00 0,00| | Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00 

Clientes 000 0,00| | Fomecedores e Contas a Pagar 0,00 0,00 

Crédito de Transferências a 0,00 0,00| | Obrigações Fiscais 0,00 0,00 
Receber Obrigações de Repartição a Outr 0,00 0,00 Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00| | gpeagae0es de Reparticao a Outros ' ' 
Concedidos N 
Divida Ativa Tributaria 0,00 0,00| | Provisdes a Cutto Prazo 0,00 0,00 

Divida Ativa Não Tributária 000 0,00| | Demais Obrigações a Curto Prazo 0,00 561082 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a 0,00 0,00( | PASSIVO NAO-CIRCULANTE 0,00 0,00 
Curto Prazo 
Demais Créditos e Valores a Curto 0,00 0,00( | Obrigacdes Trabalhistas, 0,00 0,00 
Prazo Previdenciarias e Assistenciais a 
Investimentos e Aplicagdes 0,00 0,00 |Pagar a Longo Prazo 
Temporarias a Curto Prazo Empréstimos e Financiamentos a 0,00 0,00 
Estoques 0,00 0,00| [Longo Prazo 

Aivo não Circulante Mantido para 0,00 0,00| | Fomecedores a Longo Prazo 000 000 
Venda Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00/ 0,00 
VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00 

Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00 
ATIVO NAO-CIRCULANTE 600457.81| — 615.336,08] | pomais Obrigações a Longo Prazo 0,00 000 

Afivo Realizavel a Longo Prazo 0,00 0.00| | o oo Diferido 000 000 

Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00 

Créditos Tributérios a Receber a 0,00 0,00 
Longo Prazo 

Clientes a Longo Prazo 0,00 0,00 
TOTAL DO PASSIVO 5.349,04] 10.959,86 

Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00 
Concedidos a Longo Prazo 

Divida Afiva Tributaria a Longo 0,00 0,00 PATRIMONIO LIQUIDO 
Prazo 

Divida Ativa Não Tributdria a 0,00 0,00 = 
Longo Prazo ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual| Exercicio 

() Ajuste de Perdas de Créditos a 0,00 0,00 Anterior 
Longo Prazo Patrimônio Social/Capital Social 0,00 0,00 
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Demais Créditos e Valores a 0,00 0,00[ | Adiantamento para Futuro Aumento 0,00 0,00 
Longo Prazo de Capital 
Investimentos e Aplicacdes 0,00 0,00| | Reservas de Capital 000 000 

Temporarias a Longo Prazo i i 
Estoques a Longo Prazo 0,00 9,00| | ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00 
VPD Pagas Antecipadamente a 0,00 0,00 

Longo Prazo Reservas de Lucros 0,00 0,00 
Investimentos 0,00 0,00 

Demais Reservas 0,00 0,00 
Participações Permanentes 0,00 0,00 

Resultados Acumulados 595.108,77| — 609.987,02 
Participações Avaliadas pelo 0,00 0,00 

Método de Equivaléncia Patrimonial : Resultado do E -14878,25 45.418,50 
Participações Avaliadas pelo 0,00 0,00 | Pesuttado do Exercicio " g 

Método de Custo Resultado de Exercicios A 609987,02| — 564.568,43 Propriedades para Investimento 0,00 0,00 | Resultado de Exercícios Anteriores g g 

Demais Investimentos 0,00 0,00/ | Ajustes de Exercicios Anteriores 0,00 0,00 
Permanentes 

Imobilizado 60045781  615336,06 | Outros Resuitados 0,00 000 

Bens Moveis 202.392,05, 217.270,30( | Ações/Cotas em Tesouraria 0,00 0,00 

Bens Imóveis 398.065,76]  398.065,76| 

Intangível 0,00 0,00 

Softwares 0,00 0,00 

Marcas, Direitos e Patentes 0,00 0,00| [TOTAL DO PATRIMONIO LiQUIDO|  595.108,77|  609.987,02. 
Industrais 

Direito de Uso De Imóveis 0,00 0,00| [TOTAL DO PASSIVO E PATRIMONIS LiaUIDO 60045781 — 620.946,88 
Diferido 0,00 0,00) 

TOTAL DO ATIVO 600.457.81|  620.946,88 

[ATIVO FINANCEIRO 0,00 5610,82| [PASSIVO FINANCEIRO 0,00 561082, 

[ATIVO PERMANENTE 600457,81] 615.336,06| [PASSIVO PERMANENTE 5349,04 5.349,04 

SALDO PATRIMONIAL 595.108,77] — 609.987,02 

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 
Exercicio | Exercício Exercício Exercício 

Saldos dos Atos Potenciais Ativos| — Atual Anterior Saldos dos Atos Potenciais Atual Anterior 
Passivos 

Garantias e Contragarantias 0,00 0,00| [Garantias e Contragarantias 0,00 0,00 
Recebidas a Executar Concedidas a Executar 
Direitos Conveniados e Outros 0,00 0,00] [Obrigações Conveniadas e Outros 0,00 0,00 
Instrumentos Congéneres a Receber Instrumentos Congéneres a Liberar 
Direitos Coniratuais a Executar 0,00 0,00] [Obrigações Contratuais a Executar 1350143 — 100.042,03 

Outros Atos Potenciais Ativos a 0,00 0,00] |Outros Atos Potenciais Passivos a 0,00 0,00 
Executar Executar 

TOTAL 0,00] 0.00| [ToTAL 13.59143] 100.042,03 
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Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 30/01/2025 22:54 | Relatório emitido em: 14/04/2025 15:33 

2.2 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

12/2024 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

Exercício Atual Exercício Anterior 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 2.352.000,00 2.292.000,00 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 
Impostos 0,00 0,00 
Taxas 0,00 0,00 
Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 

Contribuições 0,00 0,00 
Contribuiges Sociais 0,00 0,00 
Contribuições de Intervenção do Dominio Economico 0,00 0,00 
Contribuição de Iluminação Publica 0,00 0,00 
Contribuigdes de Interesse das Categorias Profissionais 0,00 0,00 

Exploragio e Venda de Bens, Servigos e Direitos 0,00 0,00 
Venda de Mercadorias 0,00 0,00 
Venda de Produtos 0,00 0,00 
Exploração de Bens e Direitos e Prestagéo de Serviços 0,00 0,00 

Variagées Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0,00 0,00 
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00 
Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00 
Variages Monetarias e Cambiais 0,00 0,00 
Descontos Financeiros Obtidos 0,00 0,00 
Remuneragéo de Depósitos Bancarios e Aplicações Financeiras 0,00 0,00 
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas — Financeiras 0,00 0,00 

Transferéncias e Delegagdes Recebidas 2.352.000,00] 2.292.000,00 
Transferências Intragovernamentais 2.352.000,00 2.292.000,00 
Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 
Transferéncias das Instituições Privadas 0,00 0,00 
Transferéncias das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00 
Transferéncias de Consórcios Publicos 0,00 0,00 
Transferéncias do Exterior 0,00 0,00 
Delegagdes Recebidas 0,00 0,00 
Transferéncias de Pessoas Fisicas 0,00 0,00 
Outras Transferéncias e Delegações Recebidas 0,00 0,00 

Valorizagéo e Ganhos com Ativos 0,00 0,00 
Reavaliação de Afivos 0,00 0,00 
Ganhos com Alienagéo 0,00 0,00 
Ganhos com Incorporação de Afivos 0,00 0,00 
Desincorporagéo de Passivos 0,00 0,00 
Reversão de Redução ao Valor Recuperavel 0,00 0,00 
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Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00 
Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0,00 0,00 
Resultado Positivo de Participações 0,00 0,00 
Reversão de Provisdes e Ajustes de Perdas 0,00 0,00 
Diversas Variagdes Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00 

Exercicio Atual Exercicio Anterior 

VARIAGGES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 2.366.878,25| 2.246.581,41 
Pessoal e Encargos 1.549.436,91 1.427.737,36 
Remuneração a Pessoal 1.374.825,16 1.211.015,40 
Encargos Patronais 174611,75 216.721,96 
Benefícios a Pessoal 0,00 0,00 
Custo de Pessoal e Encargos 0,00 0,00 
Outras Variagdes Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0,00 0,00 

Beneficios Previdenciarios 0,00 0,00 
Aposentadorias e Reformas 0,00 0,00 
Pensbes 0,00 0,00 
Outros Beneficios Previdencidrios 0,00 0,00 

Beneficios Assistenciais 0,00 0,00 
Beneficios de Prestação Continuada 0,00 0,00 
Beneficios Eventuais 0,00 0,00 
Politicas Publicas de Transferéncia de Renda 0,00 0,00 
Outros Beneficios Assistenciais 0,00 0,00 

Uso de Bens, Servigos e Consumo de Capital Fixo 213.773,06 171.062,14 
Uso de material de consumo 14.085,87 15.350,07 
Semiços 184.808,94 155.712,07 
Depreciagio, Amortização e Exaustão 14.878,25 0,00 
Custo de Materiais, Serviços e Consumo de Capital Fixo 0,00 0,00 

Variagées Patrimeniais Diminutivas Financeiras 0,00 0,00 
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0,00 0,00 
Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00 
Variages Monetárias e Cambiais 0,00 0,00 
Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00 
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0,00 0,00 

Transferéncias e Delegações Concedidas 603.668,28, 647.781,91 
Transferéncias Intragovernamentais 603.668,28 647.781,91 
Transferéncias Intergovernamentais 0,00 0,00 
Transferéncias a Instituições Privadas 0,00 0,00 
Transferéncias a Instituições Mulligovernamentais 0,00 0,00 
Transferéncias a Consórcios Públicos 0,00 0,00 
Transferéncias ao Exterior 0,00 0,00 
Execução Orgamentaria Delegada 0,00 0,00 
Outras Transferéncias e Delegações Concedidas 0,00 0,00 

Desvalorizagio e Perda de Ativos 0,00 0,00 
Redução a Valor Recuperavel e Ajuste para Perdas 0,00 0,00 
Perdas com Alienação 0,00 0,00 
Perdas Involuntárias 0,00 0,00 
Incorporagéo de Passivos 0,00 0,00 
Desincorporagéo de Afivos 0,00 0,00 

Tributárias 0,00 0,00 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 
Contribuiges 0,00 0,00 
Custo com Tributos 0,00 0,00 
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Exercício Atual | Exercício Anterior 

Custo das Mercadorias e dos Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00 0,00 
Custo das Mercadorias Vendidas 0,00 0,00 
Custo dos Produtos Vendidos 0,00 0,00 
Custo dos Serviços Prestados 0,00 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas. 0,00 0,00 
Premiações 0,00 0,00 
Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00 
Incentivos 0,00 0,00 
Subvenções Econômicas 0,00 0,00 
Participações e Contribuições 0,00 0,00 
VPD de Constituição de Provisões 0,00 0,00 
Custo de Outras VPD 0,00 0,00 
Diversas Variagdes Patrimoniais Diminutivas 0,00 0,00 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERIODO -14.878,25 45.418,59 

VARIAÇÓES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS 

(decorrentes da execução orçamentária) 
Exercício Atual | Exercício Anterior 

Incorporação de Ativos 0,00 45.418,59) 
Desincorporagéo de Passivos 0,00 0,00 
Incorporação de Passivos 0,00 0,00 
Desincorporação de Afivos 0,00 0,00 

Fonte: Sistema de Informag3es Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado 
do Parana 
Dados processados em: 30/01/2025 22:54 | Relatório emitido em: 14/04/2025 15:33 

3 - ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

3.1 - ALERTAS EMITIDOS REFERENTES AS ANALISES DO EXERCICIO DE 2024 

Não foram emitidos alertas durante o exercicio em analise. 

3.2 - DESPESAS COM PESSOAL 

Data-base Receita Í;Í.';Í:Ã: Liquida Despesa Total com Pessoal Despne/;dido Situagao 

30/06/2022 44.048.641,16 1.286.251,00 2,92 Normal 

31/12/2022 48.836.577,83 1.424.253,91 2,92 Normal 

30/06/2023 49.185.135,88 1.440.702,28 2,93 Normal 

31/12/2023 51.881.985,30 1.427.737,36 2,75 Normal 

30/06/2024 56.225.244,51 1.498.658 47 2,67 Normal 

31/12/2024 58.530.502,78 1.549.436,91 2,65 Normal 

n 
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4 - CONTROLE INTERNO 

4.1 - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO RELATÓRIO ANUAL DE CONTROLE 

INTERNO 

O controle interno é um importante mecanismo de fiscalização e 

monitoramento contínuo, que tem por objetivo garantir a conformidade das práticas 

administrativas com as normas legais, a Constituição e a Lei de Responsabilidade 

Fiscal, além de contribuir com a eficiência e o aperfeiçoamento da gestão pública. 

O responsável pelo Controle Interno da entidade no decorrer do 

exercício de 2024 está relacionado no subtitulo “RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE”, 

no início desta instrução. 

Por meio de documento pertinente juntado neste processo, é possível 

observar que o representante legal da entidade atestou expressamente ter 

conhecimento sobre as conclusées trazidas no Relatério Anual de Controle Interno 

elaborado pelo Controlador Interno designado para a fungéo. Verifica-se que houve o 

encaminhamento da declaragdo em questdo, motivo pelo qual conclui-se que a 

entidade cumpriu o disposto no artigo 7° da Lei Complementar Estadual n.° 113, 

de 2005. 

5 - GESTAO DO LEGISLATIVO 

5.1 - LIMITE DA DESPESA TOTAL 

ESPECIFICACAO VALOR 

Receita Tributaria Arrecadada em 2023 41.965.473,39 

Limite Percentual x Faixa de Populagao 7,00 

Limite maximo para despesa total em 2024 2.937.583,14 

Valor Total de despesa realizada em 2024 1.891.596,53 

(- ) Despesa com Inativos 0,00 

(+ ) Despesa executada no orgamento da Prefeitura 0,00 

(=) Total da Despesa Realizada 1.891.596,53 
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Percentual Aplicado 

Excesso Verificado em R$ 

Excesso Verificado em % 

5.2 - LIMITE PARA GASTOS COM A FOLHA DE PAGAMENTO 

ESPECIFICAÇÃO 

Limite Máximo para despesa total em 2024 

Teto máximo para folha (70%) 

Despesa realizada com folha de pagamento 

(-) Obrigações Patronais 

(-) Despesas com Inativos 

Despesa Líquida com Folha de Pagamento 

Percentual Aplicado 

Excesso verificado em R$ 

Excesso verificado em % 

5.3 - RESULTADO DOS RECURSOS LIVRES 

Especificação Fonte 000 

1 - Transferências Financeiras Recebidas 0,00 

2 - Transferências Financeiras Concedidas 0,00 

3 - Resultado Líquido das Transferências 0,00 
Financeiras (1-2) ' 

4 - Despesas Correntes 0,00 

5 - Despesas de Capital 0,00 

6 - Soma da Despesa (4+5) 0,00 

7 - RESULTADO DA EXECUÇÃO 0,00 
ORCAMENTARIA DO EXERCICIO (3-6) ' 

8 - Cancelamento de Restos a Pagar 0,00 

9 - Inscrição/Baixa de Realizável por Cisão, 0,00 
Fusão ou Extinção ' 

10 - Superávit/Déficit do Exercício Anterior 0,00 

11- SUPEF&*'ÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO 0,00 
DO EXERCICIO ATUAL (7+8+9+10) ' 

12 - Saldo Anterior Despesa Não 
0,00 

Empenhada 

3 - Inscrição de Despesa Não Empenhada 0,00 

14 - Cancelamento de Inscrição de Despesa 0,00 
Não Empenhada 

4,51 

0,00 

0,00 

VALOR 

2.937.583,14 

2.056.308,20 

1.549.436,91 

174.611,75 

0,00 

1.374.825,16 

46,80 

0,00 

0,00 

Outras 
Fonte 001 Fonte 068 Fontes 

2.352.000,00 0,00 0,00 

460.403,47 0,00 0,00 

1.891.596,53 0,00 0,00 

1.891.596,53 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

1.891.596,53 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
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15 - Empenho no Exercício de Despesa 
Inscrita em Exercício(s) Anterior(es) em Não 0,00 0,00 0,00 0,00 
Empenhada 

16 - Saldo Atual Despesa Não Empenhada 
(12+13-14-15) 0,00 0,00 0,00 0,00 

17 - Total do Ativo Realizável 0,00 0,00 0,00 0,00 

18 - RESULTADO ACUMULADO DO 
EXERCICIO (11-16-17) 

Notas: 1 - Esse demonstrativo apresenta de forma individualizada as principais fontes (padréo do TCE-PR) geraimente utilizadas 
pelas Camaras Municipais. As demais fontes, exceto a Fonte 094, estão agrupadas na coluna “Outras Fontes” 

0,00 0,00 0,00 0,00 

2 - A Fonte 068 ¢ utilizada para registrar os valores do fundo especial do Poder Legislativo, de natureza contabil-financeira, para 
contabilização dos recursos destinados a execução de obras. 

3 - Havera restrição quando o valor da linha "18 - RESULTADO ACUMULADO DO EXERCICIO (11-16-17)" para as fontes livies 
(representado pelas fontes 000 e 001) for superavitario e superior a R$ 1.500,00 (10% do valor estabelecido no $ 5° do artigo 1° da 
Resolução nº 60/2017 - TCE-PR), ou qualquer valor quando deficitario. 

6 - ATRASO NA ENTREGA DA PRESTAGAO DE CONTAS DO EXERCICIO 

6.1 - ENTREGA DOS DOCUMENTOS QUE COMPOEM A PRESTAGAO DE CONTAS 

COM ATRASO 

Verifica-se na autuagdo do processo de Prestagdo de Contas que a 

Entidade atendeu o prazo estipulado no art. 225, caput, do Regimento Interno do 

TCE/PR. 

PARTE Il - CONSTATAGOES DA ANALISE 

7 - RESULTADO DA ANALISE 

A analise das contas esta cingida com base nos assuntos contidos no 

escopo definido na Instrugdo Normativa n° 189/2024, sendo que a abordagem a luz dos 

critérios técnicos e legais a que estdo sujeitos ndo resultou em apontamentos de 

restrições. 
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PARTE Ill - INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) - PROCESSOS AUTUADOS EM 2024 

Não constaram do banco de dados do TCE/PR, no momento da 

emissão desta Instrução, registros de processos relativos à Entidade para este 

exercício de análise da Prestação de Contas Municipais. 

b) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos 

últimos exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR. 

Nº DO TRÂMITE | TIPO PROCESSOo | ANO ASSUNTO RAA v NeATO RESULTADO 

184534/21 2020 PRESTAÇÃO DE CONTAS — pp aco 274912021 Regular ANUAL 

20130422 | 2021 PRESTAÇÃO DE CONTAS — np aco 254012022 Regular ANUAL 

21370123 | 2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS — np  aco  1559/2023 Regular ANUAL 

199648124 2023 RRCOTAGAO DE CONTAS —pp aco 194172024 Regular 

PARTE IV - CONCLUSAO 

Efetivado o exame da prestacdo de contas da CAMARA MUNICIPAL 

DE INACIO MARTINS, relativa ao exercicio financeiro de 2024 e a luz das 

constatagdes relatadas neste instrutivo, as contas ndo apresentam restrigbes, sendo 

possivel o julgamento no sentido da Regularidade. 

Destaca-se, contudo, que as conclusdes aqui expostas ndo elidem 

responsabilidades por atos não alcangados pelo conteúdo da prestagédo de contas, ndo 

validam divergéncias em informagdes de carater declaratério, ndo detectadas na 

andlise, e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatérios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 

Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicagdo de Irregularidades, Denuncias ou 

Representagdes. 
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É a instrução. 

CGM, 14 de abril de 2025. 

Ato emitido por CARLOS ALBERTO HEMBECKER - Auditor de Controle Externo - Matrícula nº 501255. 

Ato revisado por ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER - Auditora de Controle Externo - Matrícula nº 

510998 / ELIANE MARIA COMPARIM SANTOS - Auditora de Controle Externo - Matricula nº 511161 / 

TALITA SANTOS GHERARDI - Auditora de Controle Externo - Matrícula nº 518158. 

Encaminhe-se ao MPjTC, de acordo com o art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por VALDIR FALCÃO DE CARVALHO NUNES - Supervisor de Prestação de Contas — 

Matricula nº 521760. 

Nota: O revisor deste ato podera ser identificado através do icone “Verificar assinaturas” do Tramite Web. 
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MPC-PR 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 5º Procuradoria de Contas 

PROTOCOLO N º: 181262/25 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
INTERESSADO: JOSE VILMAR DE ANDRADE, LAURICI JOSE DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
PARECER: 298/25 

Prestação de Contas Anual. Pela regularidade das 

contas. 

Trata-se de prestação de contas anual da Câmara Municipal de Inácio 
Martins, referente ao exercício financeiro de 2024, de responsabilidade de Laurici Jose 

de Oliveira. 

A CGM, em sua Instrução nº 1015/25, concluiu que as contas não 
apresentam restrições, sendo possível o julgamento no sentido da regularidade. 

Compulsando os autos, e mais, diante do certificado pela unidade 
técnica, este Ministério Público de Contas acompanha a conclusão pela regularidade 
das contas em análise, nos termos da instrução. 

É o parecer. 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Público de Contas 

lel 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO Nº: 181262/25 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

INTERESSADO: JOSE VILMAR DE ANDRADE, LAURICI JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR: CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

ACÓRDÃO Nº 1500/25 - Segunda Câmara 

Prestação de Contas Anual. CÂMARA 
MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS. Exercício 
financeiro de 2024. CGM e MPC pela 

regularidade. Voto pela REGULARIDADE das 
contas. 

I. RELATÓRIO 

Tratam os autos da prestação de contas anual do Poder Legislativo 

do Município de Inácio Martins, referente ao exercício financeiro de 2024, da 

responsabilidade de Laurici José de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal no 

período de 01/01/2024 a 31/12/2024. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal, por meio da Instrução n.º 

1015/25-CGM (peça 6), após análise da documentação apresentada, manifestou-se 

pela regularidade das contas. 

Ato contínuo, o Ministério Público de Contas juntou aos autos o 

Parecer n.º 298/25-5PC (peça 7) corroborando o opinativo apresentado pela unidade 

técnica, pela regularidade das contas. 

É o relatório. 

Il. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Preliminarmente, observo que a constituição do processo da 

prestação de contas anual do Poder Legislativo do Município de Inácio Martins 

atendeu ao disposto na Instrução Normativa n.º 189/20241. 

? Ementa: Estabelece o escopo e dispõe sobre o processo de análise para as Prestações de Contas Anuais das entidades 
municipais do Estado do Paraná, do exercício financeiro de 2024, compreendendo o Poder Legislativo e a Administração 
Indireta Municipal, e dá outras providéncias. 
<https:/iservicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/TramiteWeb/Assinatura/ GetPdf2idEcmArquivo=9-zlyuyi1aebfdiia> 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Ademais, consoante relatado, a Coordenadoria de Gestão Municipal 

emitiu opinativo técnico pela regularidade das contas, cuja análise esteve cingida 

nos assuntos e escopo previstos para o exercicio de 2024, nos termos da Instrugdo 

supracitada, assim como o Ministério Publico de Contas em seu Parecer. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 16, inciso |, da Lei 

Complementar n.º 113/2005%, VOTO pela REGULARIDADE das contas do Poder 

Legislativo do Municipio de Inacio Martins, referente ao exercicio financeiro de 2024, 

da responsabilidade de Laurici José de Oliveira. 

Transitada em julgado a decisdo, com fundamento no art. 398, $ 1° 

do Regimento Interno®, determino o encerramento do processo e o encaminhamento 

dos autos a Diretoria de Protocolo para arquivamento do feito*. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Camara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANA, nos termos do voto do relator, Conselheiro FABIO DE 

SOUZA CAMARGO, por unanimidade, em: 

Julgar pela REGULARIDADE das contas do Poder Legislativo do 

Municipio de Inacio Martins, referente ao exercicio financeiro de 2024, da 

responsabilidade de Laurici José de Oliveira. 

Transitada em julgado a decisdo, com fundamento no art. 398, $ 1° 

do Regimento Interno, determinar o encerramento do processo e o encaminhamento 

dos autos a Diretoria de Protocolo para arquivamento do feito. 

2 Art. 16. As contas serão julgadas 
| - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contabeis, financeiros, a 
legalidade, a legitimidade, a eficacia e a economicidade dos atos de gestão do responsavel, bem como, o atendimento das 
metas e objetivos; 
? Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras de gestao documental para 
a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolugéo nº 24/2010) 
$ 1° Proferida a decisão monocratica ou do órgão colegiado, com o respectivo transito em julgado e certificado seu integral 
cumprimento, o processo sera encerrado, mediante despacho do relator. (Redagéo dada pela Resolugao n° 24/2010) 
* Art. 168. Compete a Diretoria de Protocolo: (...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo & eliminagéo dos mesmos, na 
forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARAES, FABIO DE SOUZA CAMARGO e AUGUSTINHO 
ZUCCHI. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas JULIANA STERNADT REINER. 

Plenário Virtual, 12 de junho de 2025 — Sessão Ordinária Virtual 

n°9. 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARAES 
Presidente 
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MPC-PR 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 5º Procuradoria de Contas 

PROTOCOLO Nº: 181262/25 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
INTERESSADO: JOSE VILMAR DE ANDRADE, LAURICI JOSE DE OLIVEIRA 

ASSUNTO: PRESTACAO DE CONTAS ANUAL 
ATO: 338/25 

CIENCIA DE DECISAO 

Ciente da decisão proferida nos autos. 

Curitiba, 24 de junho de 2025. 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Publico de Contas 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO Nº:  181262/25 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

INTERESSADO: JOSE VILMAR DE ANDRADE, LAURICI JOSE DE OLIVEIRA 

CERTIDAO AUTOMATICA DE PUBLICAGAO 

Certifica-se que o(a) Acérdao n° 1500/2025 — Segunda Camara, proferido(a) no processo 

acima citado, foi disponibilizado(a) no Diario Eletrénico do Tribunal de Contas do Estado do 

Parana n° 3470, do dia 26/06/2025, considerando-se como data de publicação o primeiro dia 

útil seguinte ao da disponibilizacdo no Diario, conforme o disposto nos $$ 3° e 4°, do art. 386, 

do Regimento Interno. 

Curitiba, 27/06/2025 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria da Segunda Câmara 

PROCESSO Nº: 181262/25 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

INTERESSADO: JOSE VILMAR DE ANDRADE, LAURICI JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

CERTIDAO DE TRANSITO EM JULGADO N° 683/25 - S2C - ACORDAO 

Certifico que o Acórdão n° 1500/2025, da Secretaria da 22 Camara 

(peça n° 8), proferido no processo acima citado, foi disponibilizado no Diario Eletrénico 

do Tribunal de Contas do Estado do Parana nº 3470, do dia 26/06/2025, e transitou em 

julgado em 18/07/2025." 

22 SECAM, em 21 de julho de 2025. 

DAIANE MARCATI PINTO 
Assessor de Conselheiro | 

Matricula 52.3739 

? Conforme o Regimento Intemo do Tribunal de Contas do Estado do Paran: 
Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso: $ 3° Para os fins do disposto no inciso Il, do caput, considera-se como data 
da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilizag&o da informagao no Didrio Eletronico do Tribunal de Contas do Estado 
do Parana; (Redação dada pela Resolugéo nº 40/2013) 
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